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J~ de abril de 1966 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a bonra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 
de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos têrmos -do art. 68, da Constituiçao Federal, o projeto de lei do Senado 
n 2 51, de 1966, constante do aut6grafo junto, que altera o art. 
79 da Lei n 2 1 711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto do Fun-­
cionários Pdb1icos Civis da União). 

Aproveito a oportunidade 
cia os protestos de minha perfeita 

#lo para renovar a Vossa Exee1en -
estima e mais distinta consi -deraçao • 

/ ~ /~~ 
/ - Serfador Dinarte Mariz 

l º Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coê1bo 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
RMS/. 
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Altera o art. 79 da Lei nº 1 711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Pdblicos C'ivis da União). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O art. 79 da Lei nº 1 711, de 28 de out~ 
bro de 1952 (Estatuto d~Funcionários Públicos Civis da U­
nião) passa a vigorar acrescido do inciso e parágrafo segui~ 
tes: 

"XIII - Licença, at~ o limite máximo de 
2 (dois) anos, ao funcionário acometido de mol~s­

tia consignada no art. 104 e outras indicadas em 
lei. 

Parágrafo único - A licença prevista no 
inciso XIII será considerada como de efetivo exer­
cício apenas na que se refere à concessão das van­
tagens consignadas no art. 180 desta lei." 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua ... ... 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM .3l DE ABRIL DE 1966. 

Camillo Nogueira da Gama 
Vice-Presidente, no exercício da 

Presidência 

, ( 

) 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇlo CITADA, ANEXADA PEIA 
SEÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES. 

LEI Na 1.711, de 28 de outubro de 1 952. 
(Estatuto dos Funcionários PÚblicos Civis da Uniãõ) 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

T{tu1.o 111 
Dos Direitos e Vantagens 

Cap{tulo I 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 79. Será considerado de~etivo exercício o 
afatamento em virtude de : , 

I - ferias ; 
11 - casamentos ; 

111 - luto; 
IV - exercício em outro cargo federal de provimento ou CQ 

-missao ; 
V - convocação para serviço militar ; , , 

VI - juri e outros serviços obri~atorios por lei ; 
VII- exercfcio de função ou car~o de ~ovêrno ou administr~ - , çao, em qualquer parte do territorio nacional, por nQ - , meaçao do Presidente da Republica ; 

VIII - desempenho de função legislativa da União, dos Esta -
dos, do Distrito Federal e dos Munic!pios ; 

IX - licença especial (1) , , 
X - licença a funcionaria ~estante, ao funcionario acid~ 

tado em serviço ou atacado de doença profissional, na 
forma dos arti~os 105 e 107 ; 

XI - missão eM estudo no estrangeiro quando o afastamento 
houver sido autorizado pelo Presidente da República ; 

XII - exercício, em comissão, de cargo ou chefia nos servi­
ços dos Estados, Distrito Federal, Munic{pios ou Ter-, 
ritorios. 

(I) -Redação conforme o veto, mantido pelo Congresso Nacional.O tex 
to original era : 

IIIX - Liçença ejpeci~l e licença para tratamento da pró~ria 
saude, ate o maximo de trinta dias, por ano, apuravel 
em qualquer tempo.tt 

Mod. Gf. 0'1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇ1to 11 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE S OOE 
, - - -- - • ~ .... ... ... t--'-- ... ~ .... L ... " l· 

Art . 104. Â licença a funcionário atacado d e tube~ 
culose ativa , a lienação mental , neoplasia mali~na , ce~ueira , l~ , 
pra , paralisia ou cardiopatia ~rave sera concedida quando a in~ 

..., -peçao medica nao concluir pela necessidade imediata de aposentã 
doria . , 

Para~rafo , -unico - A inspeçao 
, ... 

sera~ita obri~atoriã 

mente por uma junta de 
A , 

tres medicos . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇlO IX 

DA COT - PARTE DE MULTA E PERCENTAGEM 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- - - - ..... 

CAPt TULO X 

DA POSENTADORI 

- ... , ... .. ... 

Art . 180 O 1hncionário que contar mais de 35 anos de , , 
serviço publico sera aposentado : 

a ) com as vanta~ens da comissão ou função ~ratificm 
da em cujo exerc!c i o se achar , desde que o exerc!cio abra1a , sem 
interrupção, os cinco anos anteriores . 

b ) com idênticas vantagens , desde que o exerc{cio 
do car~o em comissão ou da função ~ratificad~ tenha compreendi 
do um per! odo de dez anos , consecutivos ou não, mesmo que , ao 

, , ! aposentar - se , o funcionario ja esteja fora daquele exerc ci o. 
A 

§ 1" No caso da letra "b" , deste arti~o , quando mais 
de um cargo ou função tenha sido exercido , serão atribuidos a s 
vanta~ens de maior padrão , desde que lhe corresponda , um exercí­
cio m!nimo de dois anos fora dessa hipótese , atribuir-s e - ão as 
vanta~ens do car~o ou função de remuneração imediatamente infe -
rior . 

§ 2" Â aplicação do re~ime estabãecido neste arti~o 
exclui as vanta~ens institu! das no arti~o 184, s~lvo o direito ~ -opçao. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

..... 

Vlcd. Gf. 07 -
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2 51, DE 1 965 

Altera o art. 79 da i n 2 
1 711, de 28 de outubro de 1 952 
(Estatuto do FunQionários Públi­
cos Civis da Uniao). 

(Apresentado pelo Senhor Senador RUY PAI/MEIRA) 

-Lido no expediente da sessao de 2.9.65, e publicado no 
DtC.N. de 3.9.65. Às Comissões de Constituição e Justiça e de Ser -
viço Público Civil. 

pelo 

pelo 

-Em 10.2.66, sao lidos os seguintes pareceres: - -N2 37, da Comissao de Constituiçao e Justiça, relatado -Senhor Senador Menezes Pimentel, pel~ aprovaçao do projeto. 
N2 38~ da Comissão de Serviço Público Civil, relatado 

Senhor Senador José Leite, pela aprovação do projeto. -Incluido o projeto na Ordem do Dia da Sessao de 13 . 3.66, 
para o primeiro turno regimental. 

Nesta. data, em 12 turno, é aprovado o projeto, em vota--çao secreta, por 26 votos contra 6, ocorrendo 5 -abstençoes. 
Incluido o projeto na Ordem do dia da -sessao de 25.3.66, 

para o segundo regimental. 
Nesta data, em 22 turno, nos têrmos do art. 275-A,n~5Q, -do Regimento Interno, é dado como aprovado o projeto. A Comissao 

-de Redaçao. -Em 14.4.66, é lido o Parecer n 2 252, com a redaçao fi -
nal do projeto. 

Em 18.4.66, nos têrmos do art. 316-A, do Regimento In -
terno, é dada como aprovada a redação final do projeto, constante - -do Parecer n 2 252, de 1966, da Comissao de Redaçao . 

1 Câmara dos Deputados, com o oficio n 2 ~~r") ck ~o/,!#6, 

RMS/. 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 37 e 38, de 1966 

sõbre , o Projeto de Lei do Senado 
n.O 51, de 1965, que amplia vantagens 
constantes do art. 180 da Lei n.O 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

PAJt,ECER N.o 37 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Menezes Pimentel 

Dispõe o art. 180, da Lei n.a 1.711, de 28 
de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União): 

"Art. 180 - O funcionário que contar 
mais de trinta e cinco anos de serviço 
público será aposentado: 

a) com as vantagens da comissão ou 
função gratificada em cUjo exercício 
se achar, desde que o exercício abran­
ja, sem interrupção, os cinco anos 
anteriores; 

b) com idênticas vantagens, desde que o 
exercicio do cargo em comissão ou da 
função gratificada tenha compreendi­
do um período de dez anos, con~u­
tivos ou não, mesmo que, ao aposen­
tar-se, o funcionário já esteja fora 
daquele exercício." 

11. O presente projeto, de autoria do emi­
nente Senador Rui Palmeira, manda compu­
tar, como de efetivo exercício, até o limite 
máximo de dois anos, para efeitos do dis­
posto no artigo supracitado e suas alíneas, o 
tempo em que o funcionário estiver licencia­
do para tratamento de saúde, em virtude de 
tuberculose ativa, alienação mental, neopla­
sia maligna, cegueira, lepra, paralisia, car­
diopatia grave e outras moléstias que a llli 
indicar. 

111. Em sua justificação, diz o ilustre au­

tor da proposição que o Estatuto dos Funcio­

nários, que amparou "os servidores com mais 

de trinta e cinco anos de serviço público que 

hajam exercido cargo em comissão ou fun­

ção gratificada há mais de cinco ou dez 

anos", "esqueceu os funcionários que têm os 

mesmos encargos, mas que, por uma fatali­

dade, são acometidos das doenças especifica­

das e obrigatôriamente são recolhidos à 

aposentadoria". 

IV. O Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis, atento à situação dos servidores ata­
cados de um daqueles males, já assentou, 

, 

• 
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para êles, um tratamento especial, em seus 
artigos 104 e 105, que rezam: 

"Art. 104 - A licença a funcionário ata­
cado de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, le­
pra, paralisia ou cardiopatia grave será 
concedida quando a inspeção médica não 
concluir pela necessidade imediata da 
aposentadoria. 

Art. 105 - Será integral o vencimento 
ou a remuneração do funcionário licen­
ciado para tratamento de saúde, aciden­
tado em serviço, atacado de doença pro­
fissional ou das moléstias indicadas no 
artigo anterior." 

V. Apesar de tais disposições, o legislador 
brasileiro insiste em ampliar as vantagens 
dos funcionários que venham a sofrer quais­
quer das moléstias referidas no artigo 104 do 
Estatuto dos Servidores. 

Assim, acha-se em tramitação na Câmara 
dos Deputados o Projeto de Lei n.o 1.058-A, 
de 1963, originado no Senado, e que já me­
receu, naquela Casa, pareceres favoráveis 
elas Comissões de Constituição e Justiça, Ser­
viço Público Civil e Finanças, no qual se es­
t-abelece: 

"Art. 1." - O funcionário da adminis­
tração centralizada ou autárquica do Po­
der Executivo Federal, quando acometido 
das moléstias consignadas no art. 104, da 
Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952 -
Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União -, será aposentado com as 
vantagens do cargo em comissão ou da 
função gratificada em cujo desempenho 
se achar, desde que o exercfcio abranja 
um período de 5 (cinco )anos consecuti­
vos e conte o funcionário, no mínimo, 
20 (vinte) anos de serviço público." 

VI. Como se vê, o presente projeto é como 
que um complemento do que, também apre­
sentado no Senado, acha-se, agora, na Câ­
mara dos Deputados. 

No que se encontra na outra Casa do Con­
gresso, cuida-se da situação do servidor que, 
sofrendo uma das moléstias relacionadas no 
art. 104 da Lei n.o 1.711, haja de se aposen­
tar, ao passo que o projeto ' em exame cogita 
da hipótese em que o funcionário, acometido 
de uma daquelas enfermidades, seja apenas 
licenciado. 

Conquanto o mérito da matéria deva ser 
apreciado pela Comissão de Serviço Público 
Civil, cremos poder adiantar, na área de 
nossas atribuições, que a providência em tela 
se afigura justa, porque eqüitativa. 

Efetivamente, se se pretende garantir, na 
inatividade, a vantagem que o servidor ata­
cado de uma daquelas moléstias percebia no 
cargo em comissão que exercia ou na função 
que desempenhava, quando em atividade, não 
vemos como deixar de considerar como de 
efetivo exercfcio o tempo em que um fun­
cionário, nas mesmas condições, se afaste 
do cargo ou função, licenciado. 

Em ambos os casos, o que se tem em vista 
é não permitir que o funcionário, vítima de 
moléstia grave, seja prejudicado em seus di­
reitos fundamentais. 

VII. Diante do exposto, e tendo em vista 
que o projeto se coaduna com aquêle precei­
to protetor do funcionário, inválido por do­
ença, contido no art. 191, § 3.°, da Constitui­
ção, opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 13 de outubro de 
1965. - Afonso Arinos, Presidente - Menezes 
Pimentel, Relator - Heribaldo Vieira 
Aloysio de Carvalho 
Jefferson de Aguiar . 

Edmundo Levi -

PARECER N.o 37 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. José Leite 

O projeto sob exame manda computar, co­
mo de efetivo exercício, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos, para os efeitos do art. 180 
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da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952, o 
tempo em que o funcionário estiver licen­
ciado para tratamento de saúde, em conse­
qüência de tuberculose ativa, alienação men­
tal, neoplasia maligna, cegueira, lepra, pa­
ralisia, cardiopatia e outras moléstias que a 
lei indicar. 

A contagem de tempo, objeto do presente 
projeto, tem por fim permitir que funcioná­
rios possam integralizar 35 anos de serviço, 
através do cômputo do tempo de licença para 
tratamento de saúde, nas hipóteses de apo­
sentadoria por invalidez (moléstias assina­
ladas no art. 104 da Lei n.o 1. 711, de 1952), 
tendo em vista a obtenção do benefício cons­
tante do art. 180 do Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da Uinão. 

O citado dispositivo estatutário concede 
vantagens pecuniárias, por meio de promo­
ções ou acréscimos de vencimentos, aos ser­
vidores que se aposentarem após 35 anos de 
serviço público. 

Porque o tempo de licença para tratamen­
to de saúde que, em regra, antecede a con­
cessão de aposentadoria -, não é considera­
do como de efetivo exercício, acontece que 
alguns funcionários são aposentados sem as 
vantagens do citado art. 180 do Estatuto, em­
bora, em certos casos, contando até 33 anos 
de serviço e 2 de licença para tratamento de 
saúde. 

Assim, em se tratando de moléstias que 
autorizam a concessão de aposentadoria, com 
vencimentos integrais, na forma preceituada 
pelo art. 191, § 3.°, da Constituição Federal, 
não vemos razão por que se negue acolhi­
mento à presente proposição, do ponto de 
vista do interêsse para o serviço público. 

Opinamos, pois, pela. aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 8 de fevereiro de 
1966. - Victorino Freire, Presidente - José 
Leite, Relator - Sigefredo Pacheco - Mi­
guel Couto. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1966 
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Altera o art. 79 da Lei n Q 1 711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Pdblicos Civis da Uniã~. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O art. 79 da Lei n Q 1 711, de 28 de out~ 
bro de 1952, (Estatuto dosfuncionários P6blicos Civis da U­
nião) passa a vigorar acrescido do inciso e parágrafo seguin -
tes: 

"XIII - Licença, até o limite máximo de 
2 (dois) anos, ao funcionário acometido de moles­
tia consignada no art. 104 e outras indicadas em 
lei. 

Parágrafo único - A licença prevista no 
inciso XIII será considerada como de efetivo exer­
cício apenas no que se refere à concessão das van­
tagens consignadas no art. 180 desta lei." 

Art. 2 Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua - -publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

RMS/. 

SENADO FEDERAL, EM ~~ DE ABRIL DE 1966. 

Camillo Nogueira da Gama 
Vice-Presidente, no exercício da 

Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUlCJO E JUSTIÇA 
~ 

PROJETO NO 3 619/66 - altera o art. 9 a 
de 28 de outubro de 1 952 (Esta:tuT\r",-··uv ... 
nários Públicos Civis da União)~ 

AUTOR : Senado Federal 
RELATOR : Dep. Celestino Filho 

P A R E C E R: 

A proposição de autoria do senhor Ruy Palmeira, nasceu no Sena­
do, onde recebeu aprovação. Nos têrmos do art. 61, da Constituição Fede -
ral foi encaminhada a esta Casa para revisão. 

O Projeto acrescenta ao artigo 79, da Lei nO 1 711 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis ' da União), mais ~ cas~ em que o afastamento 
do funcionário deva ser considerado de efetivo exercício. 

Em verdade, o que pretende o Autor ~ corrigir um lapso dO i Esta­
tuto, considerando, como tempo de efetivo exercício, o período de licença 
até dois anos, concedida a funcion~rio "atacado de tuberculose ativa, al~ 
enação mental , neoplasia maligna ceguéira, lepra, paralisia ou cardiopa -
tia grave, quando a inspeção m~dica não concluir pela necessidade imedia­
ta de aposentadoria (art. 104, Estatuto dos Funcionários Públicos). 

A " , • Nos termos do paragrafo unico do projeto, o benef1c10 apenas se 
refere a eoncessão de vantagens para aposentadoria de funcionários que 
contarem com mais de 25 ~os de serviço público). (art. 180, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos) . 

A matéria é de Direito Administrativo, por isso, o seu mérito , 
também, deve ser apreciado por esta Comissão. 

A constitucionalidade e juridicidade do projeto é 
No que concerne aO seu mérito , entendemos que ela 

um lapso do Estatuto dos Funcionários Públicos, merecendo a 
ta Comissão. 

Brasília, em 24 de maio de 1961 

CELESTINO ~ILHO - Relator 

patente. 
veio corrigir 

... 
aprovaçao de§. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião realizada em 
24 . 5. 67 , opinou, unâni memente , pela constitucionalidade e aprovação do 
projeto n Q 3 6l~/66 , nos têrmos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os senhores deputados : Djalma Marinho-Pr~ 
sidente , Celestino Filho - Relator , José Carlos Guerra , Wilson Martins , 
Raimundo Diniz , Montenegro Duarte , Petrônio Figueiredo , Osni Reg i s , Eu­
rico Ribeiro , Dayl de Almeida , Erasmo Pedro e Francelino Pereira. 

Brasília , em 24 de maio de 1967. 

JALMA MA INHO 

CEIESTINO FILHO - Relator 

rf/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-COMISSAO DE SERVI o 

PROJETO Nº 3. 619/66 

Altera o art. 79 da Lei n~ 1 _711 , 
de 28 de outubro de 1952 (Estatu­
to dos Funcionários PÚblicos da 

União) . 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELATOR:DEPUTADO ERA@~O PEDRO 

PA RE C E R 

O ilutre Sena dor Ruy Palmeira a~re sentou e obteve 
... aprovaçao no Senado Federal , o proj eto ora identificado sob o 

nº 3. 619/66 alterando o artigo 79 do Estatuto dos Funcionári­
os Públicos , - Lei nº 1 711 de 28 de outubro de 1952 , cogitando 
de mais um caso êm que o afastamento do funcionário deva ser con -
siderado como de efetivo exercício . 

No sistema vi gente , o Estatuto considera como de efe -
t ivo exercício o afastamento do funcionário , em virtude de: 

I - férias; 
11 - casamento; 
111- luto; 

IV- exercício de cargo federal de provimen -... 
to ou em comissao; ... . Y _ convocaçao ~ara serv~ço militar ; 

VI- juri ou outros serviç~obrigatórios por 

lei; 
VII exercício de função ou cargo de govêrno ... 

ou a dministraçao , em qualquer ~arte do 
território nacional , ~or nomeação do Pr~ 
sidente da República. 

GER 6.07 
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-VIII - desempenho de funçao da 
..., 

Uniao, do s ~stados, D. Federal e dos 
Municípios; 

IX - licença especial; 
X - licença à funcionária gestante, ao 

funcionário acidentado em serviço 
ou atacado de doença ·profissional , 
na forma dos artigos 105 e 107; -XI - missao ou estudo no estrangeiro 

XII 

quando o afastamento houver sido 
autorizado p elo Presidente da Re­
pública; 

, . ..., 
- exerc~c~o em comissao, de cargo ou 

chefia nos s erviços dos Esta dos, 
Distrito Federal, M nicí pios ou Ter 

u -
rit6rios; 

..., ..., 
No entanto, por evidente omissao, nao cogitou o Esta -

tuto da hipótese daqueles funcionários afastados para tratamento 
, ..., 

de saude, nos ca s os especificados no art. 104, que dispoe: 
\I A licença a f uncionário atacado de tuber 

..., 
culose ativa, alienaçao mental, neopla -
sia malígna, cegueira, lepra, paralisia 
ou cardiopatia grave, será concedida quan -
do a inspeção médica não concluir pela ne -
cessidade i mediata de aposentadoria". 

o projeto visa incluir, como a décima terceira hipó­
tese, a licença concedida ao funcionário das moléstias consigna­
das no art. 104, até o limite de dois anos. 

Ao computo do 
grado p elo 

A medi da é justa, e visa integrar no sistema geral do 
tempo de s erviço para efeito de aposenta doria consa -
Estatuto, os funcionár ios cometidos de doenças especf 

..., 
ficas, como bem 
justificativa: 

a r gumenta o autor da proposiçao, ao dizer em sua 

11 que o Estatuto dos Funcionár ios amparou 
vidores com mais de trinta e cinco anos 

os ser -
de ser -

viç o público, que hajam exercido cargo em comi~ 
são ou função gratificada há mais de cinco ou 
dez anos, e es queceu os funcionários que têm os 

GER 6.07 
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mesmos encargos, mas que, ~or 
acometidos das doenças específicadas e obriga­
toriamente são recolhidos à a"posentadoria" • 

.... 
O ~arecer da Comissao de Serviço P~blico do Senado 

, .... 
Federal, em bem elaborada s~ntese, opina ~ela a~rovaçao do ~ro-
jeto concluindo, a~6s judiciosas considerações, da seguinte for -
ma: 

"Porque o tempo de licença para tratamento de saúde -que, em regra, antecede a concessao da a~osentado--ria, nao é considerado como de efetivo exercício . 
Acontece que alguns funcionários são aposentados 
sem as vantagens do citado artigo 180 do Estatuto , 

, 
embora , em certos casos, contando ate 33 anos de se~ 
viço e 2 de licença ~ara tratamento de saúde . 
Assim , em se tratando de moléstias que autorizam a 

.... 
concessao de aposentadoria, com vencimentos inte -
grais, na forma preceituada ~elo art . 191 ~arágra-

,.. .... .... 
fo 3Q da Constituiçao Federal , nao vemos razao ~or 
que se negue acolhimento à ~resente ~ro~osição , do 
~onto de vista do interêsse ~ara o serviço ~úblico" . 

Merece ~ortanto , ~ ~ro~osição , já a~rovada ~elo Sena­
do Federal o referendum da Câmara dos De putados , uma vez que , 
transformada em lei , virá suprir uma injusta omissão da Lei 1711 . 

! o nosso ~arecer. 

.... 
Sala da Comissao , em 14"de junho de 1967 

HAR 

GER 6.07 
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.... 
COMISSAO DE SERVIÇO P~BLICO 

PROJETO NQ 3.619/66 

,., 
PARBJER DA COMISSAO 

.... ... 
A Comissao de Serviço Público, em reuniao ordinária, 

realizada em 14 de junho de 1967 a~rovou, ~or unanimidade , 
o parecer do Senhor Relator, De~utado Erasmo Pedro, favorá­
vel ao Projeto n Q 3.619/66. Com~areceram os Senhores De~uta -
dos Mendes de Moraes , Presidente, Jamil Amiden - Vice-Pres~ 

dente, Armando corrêa, Mário de Abreu, Erasmo Pedro, Paulo 
Ferraz, Jonas Carlos, Daso Coimbra, Necy Novaes, Oséas Car­
doso, Vieira da Silva, Francisco Amaral, Adhemar de Barros 
Filho e Adylio Vianna • 

.... 
Sala da Comissao, em 14 de junho de 1967 

DEPUTADO MENDES DE MORAES 
- PRESIDENTE -

DEPU~O ERASMO PEDRO 
/ 

- RELATOR -

GER 6.07 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 23 a Reunião Ordinária, 
"-

realizada em 31 de agosto de 1967, pela Turma "B", sob a presi-
A 

dencia do Senhor Deputado Pereira Lopes, Presidente e presentes 
A , ,. 

os Senhores Osmar Dutra, Antonio Neves, Raimundo Bogea, Antonio 
~ ,,~ 

Magalhaes, Flores Soares, Martins Junior, Jose Maria Magalhaes 
A 

e Fernando Gama, opina, por unanimidade, de acordo com o parecer 
,. -do relator, Deputado Antonio Neves, pela aprovaçao do Projeto 

n Q 3.619/66 que "altera o art. 79 da Lei n Q 1711, de 28 de outy 
bro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União H' 

SALA das ... -Sessoes da Comiss,ao de Finanças, em 31 de 
,. 

agosto de 1967 

EREIRA LOPES - Presidente 

A 

Deputado ANTONIO NEVES - Relator 

mlg/ 
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COHISSÃO DE FI ANCAS 

PROJETO NQ 3.619/66 -do Senado 
Federal - "Altera o art. 79 da 
Lei n Q 1.711, de 28 de outubro 
de 1.952 (Estatuto dos Funcio-
", -narios Publicos Civis da Uniao". 

Autor: Senador UI PALMEIRA 
Relator: Dep. ANT I 10 NEVE • 

R E L A T 6 R I O 

Rui Palmeira, 
'" das Comissoes 

PARECER 

O projeto nº 3.619 de 1966, de autoria do senador 
aprovado pelo Senado, consecuiu pareceres unânimes - , . de Gonstituiçao e Justiça e de Serviço Publlco des-

Considerando que a contagem de tempo pretendida 
, 

no aludido projeto ~ e,apenas, para efeito de aposentadoria, somos 
de parecer que o mesmo seja aprovado por esta Comissão. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 3A 
de agôsto de 1.967. 

Deputado ANTÔNIO NEffiS - Relator . 

GER 6.07 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 37 e 38, de 1966 

sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 51, de 1965, que amplia vantagens 
constantes do art. 180 da Lei n.o 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

PARECER N.o 37 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

. Relator: Sr. Menezes Pimentel 

Dispõe o art. 180, da Lei n.O 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União): 

."Art. 180 - O funcionário que contar 
mais de trinta e cinco anos de serviço 
público será aposentado: 

a) com as vantagens da comissão ou 
função gratificada em cujo exercício 
se achar, desde que o exercício abran­
ja, sem interrupção, os cinco anos 
anteriores; 

b) com idênticas vantagens, desde que o 
exercício do cargo em comissão ou da 
função gratüicada tenha compreendi­
do um período de dez anos, consecu­
tivos ou não, mesmo que, ao aposen­
tar-se, o funcionário já esteja fora 
daquele exercício." 

11. O presente projeto, de autoria do emi­
nente Senador Rui Palmeira, manda compu­
tar, como de efetivo exercício, até o limite 
máximo de dois anos, para efeitos do dis­
posto no artigo supracitado e suas alineas, o 
tempo em que o funcionário estiver licencia­
do para tratamento de saúde, em virtude de 
tuberculose ativa, alienação mental, neopla­
sia maligna, cegueira, lepra, paralisia, car­
diopatia grave .e ~utras moléstias que a lei 
indicar. 

111. Em sua justificação, diz o ilustre au­

tor da proposição que o Estatuto dos Funcio­

nários, que amparou "os servidores com mais 

de trinta e cinco anos de serviço público que 

hajam exercido cargo em comissão ou fun­

ção gratificada há mais de cinco ou dez 

anos", "esqueceu os funcionários que têm os 

mesmos encargos, mas que, por Uma fatali­

dade, são acometidos das doenças especifica­

das e obrigatoriamente são recolhidos à 

aposentadoria". 

IV. O Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis, atento à situação dos servidores ata­
cados de um daqueles males, já as~ntou, 
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para êles, um tratamento especial, em seus No que se encontra na outra Casa do Con-
artigos 104 e 105, que rezam: gresso, cuida-se da situação do servidor que, 

"Art. 104 - A licença a funcionário ata­
cado de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, le­
pra, paralisia ou cardiopatia grave será 
concedida quando a inspeção médica não 
concluir pela necessidade imediata da 
aposentadoria. 

Art. 105 - Será integral o vencimento 
ou a remuneração do funcionário licen­
ciado para tratamento de saúde, aciden­
tado em serviço, atacado de doença pro­
fissional ou das moléstias indicadas no 
artigo anterior." 

V. Apesar de tais disposições, o legislador 
brasileiro insiste em ampliar as vantagens 
dos funcionários que venham a sofrer quais­
quer das moléstias referidas no artigo 104 do 
Estatuto dos Servidores. 

Assim, acha-se em tramitação na Câmara 
dos Deputados o Projeto de Lei n.o 1.058-A, 
de 1963, originado no Senado, e que já me­
receu, naquela Casa, pareceres favoráveis 
das Comissões de Constituição e Justiça, Ser­
viço Público Civil e Finanças, no qual se es­
tabelece: 

sofrendo uma das moléstias relacionadas no 
art. 104 da Lei n.o 1.711, haja de se aposen­
tar, ao passo que o projeto em exame cogita 
da hipótese em que o funcionário, acometido 
de uma daquelas enfermidades, seja apenas 
licenciado. 

Conquanto o mérito da matéria deva ser 
apreciado pela Comissão de Serviço Público 
Civil, cremos poder adiantar, na área de 
nossas atribuições, que a providência em tel~ 
se afigura justa, porque eqüitativa. 

Efetivamente, se se pretende garantir, na 
inatividade, a vantagem que o servidor ata­
cado de uma daquelas moléstias percebia no 
cargo em comissão que exercia ou na função 
que desempenhava, quando em atividade, não 
vemos como deixar de considerar como de 
efetivo exercicio o tempo em que um fun­
cionário, nas mesmas condições, se afaste 
do cargo ou função, licenciado. 

Em ambos os casos, o que se tem em vista 
é não permitir que o funcionário, vítima de 
moléstia grave, seja prejudicado em seus di­
reitos fundamentais. 

VII. Diante do exposto, e tendo em vIsta 
que o projeto se coaduna com aquêle precei~ 
to protetor do funcionário, inválido por do­
ença, contido no art. 191, § 3.°, da Constitui­
ção, opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 13 de outubro de 

• 
• 

'iij 
u 

(D 
(D 
cn 

"Art. 1.° - O funcionário da adminis­
tração centralizada ou autárquica do Po­
der Executivo Federal, quando acometido 
das moléstias consignadas no art. 104, da 
Lei 1. 711, de 28 de outubro de 1952 -
Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União -, será aposentado com as 

1965. - Afonso Arinos, Presidente - Menezes e 
Pimentel, Relator - Heribaldo Vieira .... 

-o cn N .... vantagens do cargo em comissão ou da 
função gratificada em cujo desempenho 
se achar, desde que o exercício abranja 
um periodo de 5 (cinco )anos consecuti­
vos e conte o funcionário, no minimo, 
20 (vinte) anos de serviço público." 

(D 
M 

;Z 
i-J 
.30.. 

VI. Como se vê, o presente projeto é como 
que um complemento do que, também apre­
sentado no Senado, acha-se, agora, na Câ­
mara dos Deputados. 

Aloysio de Carvalho - Edmundo Levi -
Jefferson de Aguiar. 

PARECER N.O 37 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. José Leite 

O projeto sob exame manda computar, co­
mo de efetivo exercicio, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos, para os efeitos do art. 180 
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da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952, o 
tempo em que o funcionário estiver licen­
ciado para tratamento de saúde, em conse­
qüência de tuberculose ativa, alienação men­
tal, neoplasia maligna, cegueira, lepra, pa­
raiisia, cardiopatia e outras moléstias que a 
lei indicar. 

A contagem de tempo, objeto do presente 
projeto, tem por fim permitir que funcioná­
rios possam integralizar 35 anos de serviço, 
através do cômputo do tempo de licença para 
tratamento de saúde, nas hipóteses de apo­
sentadoria por invalidez (moléstias assina­
ladas no art. 104 da Lei n.O 1. 711, de 1952), 
tendo em vista a obtenção do benefício cons­
tante do art. 180 do Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da Uinão. 

O citado dispositivo estatutário concede 
vantagens pecuniárias, por meio de promo­
ções ou acréscimos de vencimentos, aos ser­
vidores que se aposentarem após 35 anos de 
serviço público. 

" 

• 

Porque o tempo de licença para tratamen­
to de saúde que, em regra, antecede a con­
cessão de aposentadoria -, não é considera­
do como de efetivo exercício, acontece que 
alguns funcionários são aposentados sem as 
vantagens do citado art. 180 do Estatuto, em­
bora, em certos casos, contando até 33 anos 
de serviço e 2 de licença para tratamento de 
saúde. 

Assim, em se tratando de moléstias que 
autorizam a concessão de aposentadoria, com 
vencimentos integrais, na forma preceituada 
pelo art. 191, § 3.°, da Constituição Federal, 
não vemos razão por que se negue acolhi­
mento à presente proposição, do ponto de 
vista do interêsse para o serviço público. 

Opinamos, pois, pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 8 de fevereiro de 
1966. - Victorino Freire, Presidente - José 
Leite, Relator Sigefredo Pacheco - Mi­
guel Couto . 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1966 
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DEPUTADOS 

PROJETO 

N<? 2. 619, de 1966 

Altera o art. 79 da Lei n 9 1. 711. de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto 
dos Funcionários PUblicos CivIs da 
Umão); tendo parec3res: da Co­
missão de ConstitUIÇão e Justzça 
peLá ccnstituclOnalidarte e aprova­
ção; javoravels, das ComIssões de 
Serviço Público e de Finanças. 

(PROJETO N9 3.619, DE 1966. A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 79 da Lei n9 1. 711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
FunolOnáflos Púb~ icos Civis da Umâo) , 
passa a vIga. ar acrescido do inCISO e 
paragl afo seguintes: 

"XIII - Licença, até o limite má­
lÚmo de 2 (dois) anos, ao funcioná­
rio acometido de moléstia c:msIgnada 
no art. 104 e outras indIcadas em lei. 

Parágrafo único. A licença previs­
ta no mClSo XIII será considerada 
como de efetivo exercI cio apenas na 
que se refere à concessão das vanta­
gens cons.gnadas no art. 180 desta 
lei." 

Art. 29 Esta lei entrará em vIgor na 
data de sua publicação, revogadas as 
dISpOSIções em contrário. 

Senado Federal, em 22 de abril de 
1966. - CamiLlo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercicio da Pre­
sidência. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSóES 
PERMANENTES 

LEI NQ 1711, DE 28 DE OUTUBRO 
DE 1952 

(Estatuto dos Funcionários Púbtlcos 
Civis da União) 

....................................... 
TiTULO m 

Dos Direitos e VantagenlJ 

CAPiTULO 1 

Do Tempo de ~erviço 
......................... , ........... .. 

Art. 79. Será considerado de efetivo 
exercícío o afastamento ém virtude de: 

1 - férias; 
II - casamentos; 
III - luto; 
IV - exercicio em outro cargo te· 

deral de provimento ou comissa". 

V - convocação para serviço mili­
tar; 

VI - júri e outros o;er,,\;:'~'i ohr~a­
tõrios por lei; 

VII - exerclcío de função ou cal­
go de govérno ou ar1mm ... ~r!bção, E'm 
qualquer parte do tenltóri n naciemliJ, 
por nomeat,ll.Q do Presid~.J.te da Re­
pública; 

VI11 - des~mre'1ho oe função .e­
gislatíva da União, ct"s E'ci ... ·:iOS. ao 
Distrito Fpdcral t: dos 'J.lulllcl!A;s. 

IX - l:cença especial (1): 

X - H(,ença a fuüc~o:I:>.na gestan­
te. ao 'l.l!!.·,onárv' <1,ciJeut!l~o em ser­
viço ou ata"ado d~ 'lúença .Jl'J!i.3S1O­
l1t.. na fu'.!T'à 10;; !lrt/2'OS tO> e lG7; 
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XI - .. :issão O') estu' ... n!:' cstr!\I1-
geiro ':Jl'f"t 'I o af<l~.l\menLO hJ H ','! 
fido at.LOrlzado pal,) i"resir!,~"le aa 
l1ep'lbllc t 

.:""TI t-}7ercir.~o, ~m comist:'lO .... , 
cargo ou chefia nos serviços dos Es­
f dr1t'~ n'~t,1Lo P"Jeral, 1VIun 'C:piOS ('),.1 

Tcrrité;it,~ 
"IX - Licença especial e licen~", 

para tratamento da própria saúde, até 
o máximo de trinta dias, por anu, 
apurável em qualquer tempo:' 
· ..................................... . 

SEÇÃO II 

Da licença para tratamento de saüCLe 

Art. 104. A licença a funcionário 
atacado de tuberculose ativa, aliena­
ção mental. neoplRf,ia m'l.li"na, ce­
gueira lepra, paralisia ou 09.rdIOUa­
tia grave será concedida qtlando a 
inspecão médica não concluir pela 
necessidade imediata de aposentado­
ria, 

Parágrafo único A inspeção sera 
feita obrigatõriamente por uma junta 
de três médicos. 
· ..................................... . 

SEÇÃO IX 

Da Cota-parte de multa e percentagem 
· .................................... . 

CAPiTULO X • 
Da aposentadorza 

Art, 180. O funcionário que contar 
mais de 35 anos de serviço público 
será aposentado: 

a) o:>m as vantagens da comlssào 
ou função gratificada em cujo exer­
cício se achar, desde que o exerci cio 
ab:anja sem interru~ção, os CInCO 
anos anteriores. , 

b> com identicas vantagens, desde 
que o exerci cio do cargo em comissão 

1) - Redação conforme o vet", 
mantido pelo Congresso Nacional. O 
texto original era: 
ou oa função gratificada tenna com­
preendldo um período de dez anos, 
consecutivos ou nao, mesmo que, ao 
aposentar-se, o funcionário já esteja 
fora daquele exerclclo. 

§ IV No caso da letra "b", dêste 
artigo. quando mais de um cargo ou 
função tenha sido exercido serão atrI­
buídos as vantagens de maior _padrão, 
desde que lhe corresponaa, um exer­
cicio minlmo de dOIS anos fora dessa 
hipótese, atr!buir-se-ão as vantagenl> 

do cargo ou função de remuneração 
imed!at.amente infenol'. 

~ 29 A apl1cação do regime esta­
belecido neste a:tigo exclui as vanta­
gens insti1;uldas no artigo 184, salvo 
o direito de opção. 
......................................... 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 51, DE 196:> 

Altera o art. 79 da Lez n~ 1. 711, de 215 
de outubro de 1952 (Estatuto ao 
Funcionários Publicos CZV1S da 
União. 
\Apresentado pelo Senhor Senador 

Ruy Palmeira). 
Lido no expediente da sessao oe 2 

de setembro de 1965, e publicado nu 
D, C, N ., de 3-9-65, As Comissões de 
Consttiuição e Justiça e de ServIço 
Público Civll. 

Em 10-2-66, são lidos os segulnLeS 
pareceres, 

N9 37 da Comissão de Constitulçao 
e Justiça, relatado pelo Senhor Se­
na:1O; Menez ' s Pimentel, pela apro­
vaeão do projeto. 

N9 38, da Comissão de SerVIço Pu­
blico Civil, relatado pelo Senhor Se­
nador José Leite, pela aprovação do 
projeto. 

Incluído o projeto na Ordem 00 DIa 
da Ses5ão de 13-3-66, para o primei­
ro turno regimental. 

Nesta data, em 19 turno. é aprova­
do o p;ojeto em votação secreta, por 
26 votos cDntra 6, ocorrendo 5 abs­
tenções. 

Incluido o projeto na Ordem do dia 
da sessào de 25-3-66, para c liegundo 
regimental. 

Nesta data, em 29 turno, nos têr­
m es do art. 275-A, n Y 59 , do R:glmen­
to Internu, é dado como aprovado o 
projeto. A ComIssão de Redaçao. 

Em 14-4-66, é lido o Parecer nU­
mer o 252, com a redaçâo f:na1 do 
projeto. 

Em 18-4-66, nos têrmos do art. 316-
A, do Re5'imento Interno, e dada co­
mo aprovada a redaçáo fmal do pro­
jeto, constante do Parec ' r n9 252, de 
1966, da Comissão de Redação. 

A Cãmara dos Dep"tados, com o 
ofi cio nQ 888, de 22-4-66. 

CO},USSAO Dl': C"'NSTITTTICAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

A pronosiC'ão de autoria do senhor 
Ruy 'Palme!;a nasceu no Senado, on-

, 

• 

• 
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• 
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de recebeu aprovação. Nos termos do 
art. 61, da Consttiulçao Federal 101 
encam.nhada a esta Casa para revI­
são. 

ü Projeto acrescenta ao artigo 79, 
da Lei n9 1. 711 lEslaLuto dos FunclO­
nános i-ublicos CIVI:' da UUlaOJ. mais 
ClUAlS em que o afastamento do fUll­
ClüuaUll ae. a ser con::HaelaOO ele ele­
tivo exe;CICIO. 

Em verdade, o que pretenOe o Au­
tor é corrigir um lapso do EstatuLO, 
consldel anao, c.mo tempo de eleti­
vo ex _rclclO, o penodo de licença ate 
dois ano~, cOllcedldl< a funclOnano 
"alacado de tuberculose ativa alie­
naçao mental, neoplasla maligna, ce­
gueua, lepl a , paralisia ou cardIOpatia 
grave. quando a mspeçao medica nao 
concluir pela necessidade Imediata j~ 
apos"nladoria (art. 104, E3tatuto dos 
Func.onál'los Públicos). 

Nos têrmos do paragrafo úmco do 
proJeto, o beneficio 8 penas se refere 
à concessao de vantagens para. apo­
sentadoria de funcionarias que con­
tai em cun mais de 25 anos ae servI­
ço públü:: ::> J. (Arl. 180 do Estatuto dos 
Func.onárics Públicos.) 

A maté:ia é de Direito Administra­
tivo, por isso, o seu mérito. ta!11bém, 
de\ e ser a.:reo:ado por e3ta Comissão. 

A ccns titucionalidade e juridicida­
de do pfcje :o é patente. 

No que cpncerne ao seu mérito, en­
tendem os q.:e ela veio corngir um 
lar so do E3tatuto dos FunCionários 
Públicos , merecendo a aprovação des­
ta Ccm.sóao. 

B. asi lia, em 24 de maio de 1967. -
Celest ino Filho, Relator. 

PARECE] D.\ ceMIssÃo 

A Comissão de ConstitUição e Jus­
tiça. em reunião realizada em 24-5-67, 
upm ::> u, unãnimemente. pela constitu­
clcnalidade e aprovação do projeto 
n~ 3.619-66. nos têrmos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes O'S senhores 
deputadas: Dja:ma Mar;nho - Pre­
sidente, Côlestino Filho - Relator, 
José Carlos Gue:ra, Wilson Martins, 
Raimundo D:niz. Montenegro Duarte, 
Petrônio Figueiredo, Osni Régis, Eu­
ric::> R:beiro. Dayl de Almeida, Eras­
mo Pedro e Francelino Pereira. 

Brasília em 24 de maio de 1967. -
Djalrna Marinho, Presidente. - Ce­
lestino Filho, Relator. 

COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO 

~AKECER DO RELATOR 

ü ilust:e Senador Ruy Palmeira 
apresentou e obteve aprovação no Se­
!lado Federal, o projeto ola identifi­
l:auo sob o n ? 3.619-66 altelando o 
urtlgo 79 do Estatuto dos F",ncloná­
nc.s f'uolicos, - Lei n I 1. 711, de 28 
ele OUtl.blO de 1952, cogitando de mais 
um caso em que o arastamento do 
funcionario de~ a ser cun~ideraào co­
;no ae efétlvo exerclcill. 
~o sistema vigente, o E3tatuto o)n­

sldera como de efetivo ex:rclclo o 
u!aslamento do funcionário, em vir­
lt..oe aI!. 

! - fénas; 

11 -- casamentoj 

111 - luto; 

1 V - exercI CIO de cargo federal d.e 
provunento ou em comls,ao; 

V - convot:açao pUla ~~rvlço mili­
LlU. 

VI - juri ou outros serv:ç::>s obri­
ga torJos por lei; 

VII - exero.clo de funçao ou ca~­
go ae governo ou a:1mll1lSlraçao, em 
4t.:alquer çane do ternlOrlO nacIOnal, 
I-ur nt,;meaçao do Pres.dente aa Re­
i- UilllClO.. 

VIU - desempenho de funçãO le­
gislativa aa Umão, dos Estados, D~ 
Fede. aI e dos MUI1lClpIOS; 

IX - licença especIl'lI; 
X - Iicmça a funCIGnária gestan­

te. <to runclOnario aClOentado em ~:::r­
nço ou <tlacado de doença profiSSIO­
nal, na torma dos artigos 105 e 107; 

Xl - nllssão ou estudo no estran­
geiro quanao o afastamento nouver 
s;uo autonzado pelo President~ da Re­
pUblica; 

VII - exerO:ClO em comissão, ae 
car;;o ou cnefia nos serviços dos Es­
tadcs, Dis trito Federal, MuniclploS ou 
Te,ntórloll. 

No entanto, por evidente omlssao, 
nao cogitou o Estatuto da mpotese 
daquel es funcIOnários alastadO's para 
tratamento de sauoe, nos casos esp~­
clflcados no ~rt. 104, que dls~ôe: 

.. A licença a funclOnario ataoa­
(\0 de tuberculose atlva , allenaçao 
mental, neoplasia maligna. ceguei­
ra, lepra, paralisia ou cardIOpatia. 
grave. será concPdlda quandO a. 
m~peçao médica não conclUir pela. 
I1l!o~ssl(\ade imediata de aposen­
taOoria." 
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o projeto visa incluir, como a dé­
Cima Lerceira hipótese, a licença COll­
cedida a(} funclonario das moléstias 
cOIlSIgnadas no art. 104, até o limite 
de dois anos. 

A medida é justa, e visa a integral' 
no sistema geral do cômputo do tem­
po de serviço para efeito de aposen­
tadoria 08nsagrado pelo Estatuto, os 
funcionários cometidos de doenças es­
pecificas, como bem argumenta o au­
tor aa proposição, ao dizer em sua 
Justificatn a: 

"que o Estatuto dos Funcionários 
amparou os servidores com mais 
de trmta e cinco anos de servi­
ço público, que. hajam exercido .' 
cargo em comissão ou função gra­
tificada há mais de cmco ou dez 
anos, e esqueceu os funcionaria:, 
que tÊm os mesmos encargos, ma~ 
que, par fatalidade, são acometi­
dos das doenças especifioadas e 
obrigatoriamente são recolhidos à 
R{;CSen .adoria". 

O parecer da Comissão de Serviço 
Püblic8 do Senado Federal, em bem 
elaborada síntese, opina pela aprova­
ção do projeto concluindo, após judi­
ciosas considerações, da segUinte for­
ma: 

"Porque o temp(} de licença 
para tratamento de saúde que, 
em reg;a, antecede a ooncessão da 
aposentadoria, não é considerado 
como de efetivo exercicio. Acon­
tece que alguns funcionários são 
aposentados sem as vantagens do 
oitado artigo 180 do Estatuto, em­
bora em certos casos, contando 
até 33 anos de serviço e 2 de li­
cença para tratamento de saúde. 

Ass'm, em se tratando de mo­
léstias que autorizam a conces­
são de aposentadoria, com venci­
mentns integrais, na fo,ma pre­
ceituada pelo art. 191 paragrafo 
37 da Conatituição Federal, não 
vemos razão por que se negue 
acolhimento à presente proposi­
ção. do ponto de vista do interês­
se para o serviço público." 

Merece portanto, a proposição, jâ 
aprovada pelo Senado Federal o re­
ferendum da Câmara dos Deputados, 
uma vez que, transformada em lei, 
virá sumir uma injusta omissão da 
Lei 1. 711. 

]j; o n osso parecer. 
Sala da Comissão, em 14 de Junho 

de 1967. - Deputado Erasmo Pedro, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público, em 
reunião ordina,ia, realizada em 14 de 
junho de 1967, aprovou, por unamml­
dade, o parecer do Senhor Relator, 
Deputadu Erasmo Pedro, favoravel 11.0 
Projeto nY 3.619-66. Comçareceram os 
Senhores Deputados Mendes de Mo­
raes, Presidente. Jamll Amlden - Vl­
ce-Presideme, Armando Correa, Ma· 
rio de Abreu, Erasmo Pedro, Paulo 
Ferraz, Jonas Carlos, Daso Coimbra, 
Necy Novaes, Oseas C!>rdoso, Vieira 
da Silva, FranCISco Ama;al, Adhemar 
de Barros Filho e Adylio Vianna. 

Sala da Comissão, em 14 de JUllho 
de 1967. - Mendes de Moraes. Presi­
dente. - Erasmo Pilara, Relator. 

COMISSAO Dl!. FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I Relatórzo 
O projeto n9 3.619, de 1966, de au­

toria do senador Rui Palmeira. apro­
vado pelo Senado, conseguIu pareoe­
res unânimes das Comls,õe.:i de Cons­
tituição e Ju~ tiça e do Serviço PÚ­
blico desta Casa legiSlativa. 

11 Parecer 
Considerando que a contagem d!:! 

tempo pretendida no aludido projeto 
é, apenas. para efeito de aposenta­
doria, somos de parecer que o mesmo 
seja aprovada por esta Comissao. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 31 de agôst0 de 1967. 
Antônio Neves, Relator. 

PARECER OA CCMISSÃ:) 

A Comissão de Finanças em sua 23~ 
Reunião Ordinãria. realizada em 31 
de agôsto de 1967. pela Tt.rm!l. "H", 
sob a presidência do Senhor Depu­
tado Pereira Lopes. PreRldente e pre­
sentes os Senhores Osmar Dutra, An­
tônio Neves. Raimundo B:>géa, Antô­
nio Magalhães, Flores Soares, Mar­
tins Júnior. José Maria Magalhães e 
Fernando Gama, opina, por unanimi­
dade, de acôrdo com o parecer do re­
lator, Deputado Antônio Neves, pela 
aprovação do Projeto nQ 3.619-66 que 
"altera o art. 79 da Lei nQ 1. 711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União) ". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Flnancas, em 31 de a!l;ôsto de 1967. -
Pereirá L011es, Presidente. - Antélnto 
Neves, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1967 
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• 
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PROJETO ~ =LE--.I 

Â 

na 3 619/66 na Camara dos Deputados 
na 51/65 no Senado Federal 

AUTOR: Senador Rui Palmeira 

LEITURA: 2.9.65 

EMENTA: Altera o art. 79 9a Lei ~o 1 7111 de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto dos Funcionarios Publicos Civis da União).) 

RELATORES ---------
A 

I - Camara dos Deputados 
... 

Comissoes 

Constitui~ão e Justiça 
Serviço Publico Civil 
Finanças 

11 - Senado Federal 
... Comissoes 

Constituição e Justiça 

, 
Serviço Publico Civil 

• • • • • • • • • 

VETO PARCIAL 

DEPUTADOS 

Celestino Filho 
Erasmo Pedro 

A 

Antonio Neves 

SENADORES 

Menezes Pimentel 
(parecer na 37/66) , 
Jose Leite 
(parecer nO 38/66) 

A , 

MENSAGEM ~ 33, DE 1968 (no 832/67, na Presidencia da Repub1ica) 

PARTE SANCIONADA: Lei nO 

PARTE VETADA: 
, , 

Paragrafo unico que seria avrescentado 
pelo artigo la do Projeto ao art. 79da 
Lei na 1 711, de 28 de outubro de 1952. 

, de 

SESSÃO CONJUNTA PARA APRECIAÇÃO QQ VETO: 

Dia 28 • .?68 
, 

, as 21 , 30 horas . 

SENADORES DESIGNADOS PARA ~IN~T~E~GRAR~ ! COMISSÃO MISTA INCUMBIDA g§ RELATAR 

QV..-E=T--.O : 

Kenezes Fi mente1 
, . 

Jose Lelte 
, 

Arthur Virgilio 1-1 D B 
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_e outubro de 
ão), passa a 

~ ____ Altera o art. 79 da Lei nº 1.711, de 
_ 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 

~~~~~~ Funcionários Públicos Civis da Uni-
ão) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O art. 79 da Lei nº 1.711, de 28 de 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da Uni­

acrescido do inciso e parágrafo seguintes: 

"XIII - Licença, até o limite máximo de 2 
(dois) anos, ao funcionário acometido de moléstia consignada 
no art. 104 e outras indicadas em lei. 

, 

Parágrafo único. A licença prevista no in 
ciso XIII será considerada como de efetivo exercício apenas 
na que se refere à concessão das vantagens consignadas no 
art. 180 desta lei." 

de sua publicação, 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data 

revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 24 de novembro de 1967. 
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• ..... &4.~~., .,.... ::-:::. ~ Altv& o art. 79 a Lei ai 1.111, 
- ...... Á..l7;ãa •• outv.bro 441 1952 (Es t Atuto I 

(1' o • .,. ... ruciu'rioa Pilt1ic a Ci via" ~I.-.e rt-. -) 
";::. '~~;: ;.. . ao • 

dt:il:d"t ISO lIACIOIfAL 4ec:reta: 

Art. 11 - O art. 79 da Lei na 1.711, e 28 •• 
t.~ 'e 195~ Istatato tos Funcionirios P6blicos Civi5 4a Uni­

ão), pas.a a vigorar acrescido 40 inciso e par'gralo seguintes: 

("ia) a·os, 
ao art. 104 e 

-XIII - Licença, at' o 
IUDCionirio aco ti. 4 

outras irulieadas em lei. ' 

liaite -'ximo 4e 2 
l'stia consignAda 

ParigraIo (mico. A licença prevista no in 
ciso XIII .:a1P" cOllIi .4a.co de eletivo xerc1cio apenai Da. s..aI e ç.ss~o ia. vantagens consignadas 
art. 180 '.ata 1.1.-

Art. 21 - E$ta Lei entr 'e. vigor na .. ~ 
•• sua publio ç •• , ~ . I as i siçõel a contrArio. ' 

• 

• 

cAMARA DOS DEPUTADOS, em 2~ de novembro de 1967 • 

• 
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